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PARECER - DAA

A Comissão, instituída pela Portaria PROEN-IFCE Nº 36, de 04 de dezembro de 2017, após análise do
Estudo de Potencialidades da Região, referente ao campus de Juazeiro do Norte, emite parecer favorável à
implantação dos cursos Técnico Subsequente em Sistemas de Energia Renovável e Técnico Subsequente em
Geoprocessamento, no campus, conforme o que preconiza o Art. 8º, § 2º, da Resolução Nº100/CONSUP,
de  uma vez que estes irão atender a necessidade da região, de acordo com os dados informados no referido
estudo apresentado a esta comissão.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Liarth da Silva Cruz, Chefe de
Departamento de Ensino Básico e Técnico, em 17/09/2018, às 11:41, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonia Lucivania de Sousa Monte , Diretora de
Administração Acadêmica, em 17/09/2018, às 11:42, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jarbiani Sucupira Alves de Castro, Chefe do
Departamento de Ensino Superior, em 17/09/2018, às 11:45, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Medeiros da Fonseca,
Pesquisadora, em 24/09/2018, às 10:00, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Erica Fernandes Dias , Técnica em Assuntos
Educacionais , em 24/09/2018, às 13:00, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Brito de Lacerda, Ordenador de
Despesa(s), em 17/10/2018, às 12:28, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio Silvino do Nascimento, Diretor Geral -
Campus Juazeiro do Norte , em 17/10/2018, às 14:57, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0111032
e o código CRC 89F50FCB.
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